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PENAL E  PROCESSUAL PENAL.  Apelação  criminal.  Crime
contra  o  patrimônio.  Estelionato  tentado.  Preliminar.
Intempestividade.  Prazo.  Fluência  após  a  última  intimação.
Inobservância  do  lapso  recursal  de  cinco  dias.  Não
conhecimento.

_ A apelação interposta fora do quinquídio previsto no art. 593
do CPP é extemporânea, o que impede seu conhecimento.

_ Não conhecimento.

HABEAS  CORPUS.  Concessão  de  ofício.   Sentença
condenatória. Pena in concreto. Causa de redução do art. 14,
II,  do  CP.  Decorrência  do  prazo  entre  o  recebimento  da
denúncia e a publicação da sentença. Trânsito em julgado para
a  acusação.  Prescrição  retroativa  configurada.  Extinção  da
punibilidade decretada de ofício. 

_ Depreende-se que houve o transcurso do prazo prescricional
entre a data do recebimento da denúncia e a publicação da
sentença,  com  trânsito  em  julgado  para  a  acusação,  de
maneira  que  se  impõe  a  decretação  da  extinção  da
punibilidade em face da materialização da prescrição retroativa.
 
_ Ordem de habeas corpus concedida de ofício para decretar a
extinção da punibilidade.

VISTOS,  RELATADOS e  DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade, em não conhecer do recurso e, de ofício, conceder a ordem de habeas
corpus para decretar a extinção da punibilidade, nos termos do voto do Relator e em
desarmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.



RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal  interposta por  Cilas Ferreira Lima,
que tem por escopo impugnar a sentença proferida pelo Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Coremas que  julgou  procedente,  em parte,  a  pretensão acusatória  para
reconhecer a prescrição em relação ao delito de comunicação falsa de crime (art. 304,
CP), extinguindo a punibilidade, e condená-lo ao cumprimento da pena da pena privativa
de liberdade pelo período de 1 (um) ano de reclusão, a ser cumprida no regime aberto, e
à pena de multa em 60  (sessenta) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do
salário mínimo vigente à época dos fatos, tendo convertido a pena privativa de liberdade
em uma pena restritiva de direito consistente na prestação de serviços à comunidade,
pelo delito previsto no art. 171, caput1, c/c art. 14, II2 do CP ( sentença às fs. 383/389).

O apelante, argui, a prejudicial  de mérito da prescrição retroativa,
sob o argumento de que entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença
transcorreu o prazo prescricional, devendo-se ser declarada a extinção da punibilidade.

No  mérito,  alega  que  não  restou  demonstrado  os  elementos  do
crime de estelionato, nem na sua forma tentada, de acordo com as provas colhidas nos
autos, e requer a sua absolvição (fs. 415/422). 

Nas contrarrazões, o Ministério Público pugna pelo reconhecimento
da prescrição e, por consquência, a extinção da punibilidade ( fs. 424/429). 

A Procuradoria-Geral de Justiça opina pelo provimento do recurso,
para que seja reconhecida a prescrição (fs. 434/437).

É o relatório.

- VOTO - Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

O  caso  é  de  não  conhecimento  do  recurso,  devido  à  sua
intempestividade.

Todavia, de ofício, nos termos dos arts. 613 e 654, §2°4, ambos do
CPP, deve-se conceder a ordem de habeas corpus de ofício, extinguindo a punibilidade
pela ocorrência da prescrição retroativa.

I - DA PRELIMINAR DA INTEMPESTIVIDADE

Com efeito, o prazo para interposição de recurso de apelação em
processo penal, nos termos do art. 593, I, do CPP5 é de 05 (cinco) dias, sendo certo que,
a teor do art. 798, §5°, "a", do mesmo código6, tal prazo deve ser contado a partir da

1Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo
alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de réis.
2Art. 14 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…]
Tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias à vontade do agente.
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Pena de tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Parágrafo único - Salvo disposição em contrário, pune-se a tentativa com a pena correspondente ao crime
consumado, diminuída de um a dois terços.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)



última intimação, seja ela do réu ou de seu defensor.

No caso dos autos, conforme a certidão de f._411Vj_o apelante foi o
último a ser intimado da sentença, no dia 08/05/2014 (quinta-feira), enquanto que o seu
advogado constituído foi intimado, por nota de foro, no dia 02/09/2013 (segunda-feira),
conforme certidão à f. 442 e cópia da publicação juntada à f. 443.

Assim,  o  prazo  para  a  interposição  da  apelação  teve  início  no
primeiro dia útil seguinte à intimação do apelante, ou seja, em 09/05/2014 (sexta-feira),
com o seu término no dia 13/05/2015, (terça-feira), dia útil. Todavia, o recurso somente foi
interposto no dia 21/05/2014 (quarta-feira), portanto, fora do prazo legal de 5 (cinco) dias,
de acordo com o protocolo de recebimento no rosto da apelação à f. 414, ou seja, 8 (oito)
dias após o exaurimento do prazo, sendo flagrante a intempestividade.

Daí porque, esta Câmara decidiu que "impõe-se o não conhecimento
do apelo, diante do seu oferecimento, por advogado constituído, depois de transcorrido o
quinquidio legal, que flui após a última intimação." In verbis:

APELAÇÃO CRIMINAL PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO
PERMITIDO. ART 14 DA LEI N° 10.826/2003.  INTEMPESTIVIDADE DO
RECURSO.  PRAZO.  FLUÊNCIA  APÓS  A  ÚLTIMA  INTIMAÇÃO.
PATROCÍNIO POR ADVOGADO CONS 11 i UÍDO. INOBSERVÂNCIA DO
LAPSO RECURSAL DE CINCO DIAS. NÃO CONHECIMENTO. 1. Impõe-
se  o  não  conhecimento  do  apelo,  diante  do  seu  oferecimento,  por
advogado constituído, depois de transcorrido o quinquidio legal,  que flui
após a última intimação. 2. Recurso não conhecido, por ser intempestivo,
(grifamos).

Ante o exposto,  não se deve conhecer  do recurso diante de sua
intempestividade.

II - DA CONCESSÃO DA ORDEM DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO, DECRETANDO-SE
A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO

Com  efeito,  verifica-se  que  a  denúncia  ofertada  pelo  Ministério
Público foi recebida na data de 21/02/2007 (f. 63) e que, apenas na data de 23/08/2013,
tornou-se  pública  a  sentença  (f.115),quando  da  entrega  em  cartório,  da  sentença
condenatória  recorrível  válida,  a  única  capaz,  portanto,  de  interromper  o  curso  da
prescrição, conforme preceitua o art. 117, IV, do Código Penal.

Ora, é sabido que a prescrição retroativa da pretensão punitiva do
Estado, na forma do que dispõe o art. 109, capuf, c/c art. 110, § 1º, ambos do Código
Penal, modalidade de extinção da punibilidade prevista do art. 107, IV do mesmo Diploma
Penal, regula-se pela pena em concreto aplicada pelo magistrado ao réu.

Como bem nos ensina o eminente jurista Rogério Greco, in verbis:

"Diz-se retroativa a prescrição quando, com fundamento na pena aplicada
na sentença penal condenatória com trânsito em julgado para o Ministério
Público ou para o querelante, o cálculo prescricional é refeito, retroagindo-
se, partindo-se do primeiro momento para sua contagem, que é a data do
fato, tendo que 'percorrer todos os caminhos, desde a prática do fato até o
primeiro  marco  interruptivo  da  prescrição,  que  é  o  despacho  de
recebimento da denúncia ou queixa;  em seguida,  faremos novamente o



cálculo  entre  a  data  do  recebimento  da  denúncia  ou  da  queixa,  até  a
sentença  penal  condenatória  recorrível.  Se  entre  esses  dois  marcos
houver  decorrido  período  de  tempo  previsto  na  lei  penal  como
caracterizador  da  prescrição,  deverá  ser  declarada  a  extinção  da
punibilidade, com base na prescrição retroativa."

Veja,  também,  trecho  de  decisão  proferida  pelo  colendo  Superior
Tribunal de Justiça, in verbis:

"(...) A contagem do prazo da prescrição retroativa tem por base a pena in
concreto,  entendendo-se  como  tal  a  pena  concretizada  na  sentença,
excluído  tão-somente  o  aumento  de  pena  decorrente  do  concurso  de
crimes, por força do disposto no art. 119 do Código Penal. (…)"

Assim, de acordo com a condenação imposta, verifica-se em qual
dos lapsos temporais previstos no artigo 109 do Código Penal a pretensão punitiva do
Estado haverá de ser alcançada pela prescrição.

In casu, a sentença condenatória fixou a pena concreta do apelante,
respectivamente, em 1 (um) ano de reclusão, cujo prazo prescricional é de 02 (dois) anos,
nos termos do art. 109, V, do Código Penal (lei em vigor à época do crime), tendo em vista
que o crime ocorreu em 25/09/2006, portanto, antes da alteração da referida norma pela
Lei n° 12.234/201012, que aumentou o prazo prescricional em 03 (três), quando o máximo
da pena for inferior ou igual a 01 (um).

Portanto, não resta dúvida de que prescreveu a pretensão punitiva
do Estado,  na  modalidade retrotativa,  uma vez  que,  entre  a data  do recebimento  da
denúncia 21/02/2007 (f. 63) até a data da publicação da sentença 23/08/2013 (f. 115),
passaram-se mais de 5 (cinco) anos.

Desse modo, como não houve recurso da acusação, aplica-se, para
o caso, o art. 110, §1°, do Código Penal, segundo o qual a prescrição "regula-se pela
pena aplicada". Aliás, registre-se que o presente entendimento encontra-se consagrado
na súmula n. 146 do Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe, in verbis:

Súmula  n°  146:  "A  prescrição  da  ação  penal  regula-se  pela  pena
concretizada na sentença, quando não há recurso da acusação."

Impõe-se,  portanto,  a  concessão da ordem de habeas corpus de
ofício, decretando-se a extinção da punibilidade.

III-DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  devido  à  sua  intempestividade,  não  conheço  do
recurso.

Todavia,  de  ofício,  concedo  a  ordem  de  habeas  corpus  para
reconhecer  a  prescrição  da  pretensão  punitiva  e,  assim,  decretar  a  extinção  da
punibilidade, nos termos do art. 107, IV, do CP.

É o voto.



Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás de
Brito Pereira Filho, decano, no exercício da Presidência da Câmara Criminal. Participaram
do julgamento,  além do Relator,  o  Excelentíssimo Senhor  Desembargador  Luiz  Silvio
Ramalho Júnior, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Carlos Martins Beltrão
Filho, Revisor, e Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente  à  sessão  o  Procurador  de  Justiça,  o  Excelentíssimo
Amadeus Lopes Ferreira.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz
Mello  Filho”  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em  João  Pessoa,  15  de
setembro de 2015.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior
Relator


